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LEI N° 1.396, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o Programa “Nota Fiscal Premiada”, como
acdo de cidadania fiscal no ambito do Municipio de
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuicdes
legais que Ihe séo conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Organica Municipal, faz saber que a
Cémara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO|
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° Fica instituido, no @mbito do Municipio de Teixeira de Freitas, o Programa “Nota Fiscal Premiada’, com
0 objetivo de:

| —incentivar o cidad&o a solicitar a emisséo da Nota Fiscal de Servigos Eletrénica (NFS-g);
Il — promover a cidadania fiscal;

Il — combater a sonegacéo de tributos; e

IV - ampliar a arrecadagéo do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN).

Art. 2° O Programa consiste na realizacéo de sorteios mensais de prémios em dinheiro, mediante depésito em
conta bancaria de titularidade do participante sorteado, conforme disposto em regulamento.

CAPITULO Il
DA PARTICIPAGAO NO PROGRAMA

Art. 3° Poderéo participar do Programa pessoas fisicas regularmente inscritas no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) da Receita Federal do Brasil, que solicitem a incluséo de seu CPF na NFS-e emitida por prestadores de
servigos estabelecidos no Municipio de Teixeira de Freitas, desde que previamente cadastradas no Portal da
Nota Fiscal de Servigos Eletrénica do Municipio.

§ 1° Servigos contratados com emisséo de NFS-e geraréo direito a premiagéo, nas seguintes proporgdes:

a) Nos casos de servigos com valor de R$ 100,00 (cem reais) a R$500,00 (quinhentos reais), o consumidor fara
jus a1 (um) bilnete eletrénico a cada R$100,00 (cem reais);

b) Nos casos de servigos com valor acima de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$1.000,00 (mil reais),
o consumidor fara jus a 2 (dois) bilhetes eletronicos a cada R$100,00 (cem reais);

c) Nos servicos com valor superior a R$ 1.000,00 (mil reais), seréo atribuidos 4 (quatro) bilhetes eletrénicos a
cada R$100,00 (cem reais).

§ 2° A geracéo dos bilhetes sera automatica, com base nas informagdes da NFS-e emitida.

§ 3° Cada CPF podera acumular até o limite de 100 (cem) bilhetes por periodo de apuragéo.
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CAPITULO Il
DA INSCRIGAO E DO SORTEIO

Art. 4° A inscricéo no Programa seré realizada por meio eletrdnico, em sistema disponibilizado pelo Poder
Executivo Municipal, e implicara concordéncia tacita com:

| — as regras do Programa; e
Il - o tratamento dos dados pessoais do participante, nos termos da Lei Federal n® 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Protegéo de Dados Pessoais — LGPD).

§ 1° A partir da inscri¢éo, todas as NFS-e emitidas com o CPF do tomador geraréio automaticamente os bilhetes
eletrdnicos previstos no art. 3° desta Lei.

§ 2° O participante podera cancelar sua inscricdo a qualquer momento, mediante manifestagéo expressa no
mesmo ambiente eletrénico em que se cadastrou.

§ 3° O Poder Executivo disponibilizara sistema para consulta dos bilhetes, com informag&es minimas como
numero da NFS-e, data de emisséo e valor do servigo.

Art. 5° Os sorteios ocorrerdo mensalmente, com base nos ndmeros da Loteria Federal imediatamente anterior &
data designada para o sorteio, conforme disposto em regulamento e observado o seguinte:

§ 1° Os sorteios ocorreréo até o quinto dia util do més subsequente ao de apuragéo.
§ 2° Concorrerdo ao sorteio as NFS-e emitidas no més de referéncia imediatamente anterior.

Art. 6° Os prémios seréo pagos exclusivamente por meio de depésito em conta corrente ou conta poupanca de
titularidade do participante contemplado, em instituig&o integrante do Sistema Financeiro Nacional.

§ 1° O contemplado devera apresentar-se & Secretaria Municipal de Finangas, no prazo de até 10 (dez) dias
Uteis, contados da publicagéo do resultado do sorteio, para formalizar o requerimento de recebimento do prémio.

§ 2° Sera exigida atualizagéo cadastral do participante perante a Fazenda Publica Municipal no momento do
requerimento.

§ 3° A responsabilidade pelo acompanhamento dos resultados do sorteio é exclusiva do participante, ndo
cabendo a Administragéo Publica qualquer notificacéo individualizada.

CAPITULO IV
DA GESTAO E DA FISCALIZACAO

Art. 7° A gestéo e execugéo do Programa compete & Secretaria Municipal de Finangas.
Paragrafo unico. A Secretaria Municipal de Finangas devera publicar, no Diario Oficial do Municipio, o resumo

digital (hash) com a relagéo CPF/bilhetes e a associagéo entre o bilhete premiado e o seu respectivo ganhador.

Art. 8° Nao sera devido o pagamento do prémio nos seguintes casos:
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| — auséncia de indicagéo correta do CPF na NFS-e;
Il - emisséo da NFS-e mediante fraude, dolo ou simulagéo;
Il - cancelamento da NFS-e posteriormente & sua emisséo.

Paragrafo anico. Ainda que tenha sido gerado bilhete eletrénico, sera indevido o pagamento do prémio se
constatada qualquer das situagdes previstas neste artigo.

Art. 9° O valor dos prémios de que trata esta Lei j& considera o desconto do imposto de renda incidente sobre o
prémio, devendo ser recebido pelo contemplado em sua integralidade.

CAPITULOV
DISPOSICOES FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo podera promover campanhas de educacéo e cidadania fiscal, com vistas a
conscientizagéo da populagéo sobre:

| - o direito de exigir a emisséo da NFS-g;
Il - a obrigacé&o dos prestadores de servicos em emitir documento fiscal valido.

Art. 11. As datas dos sorteios, 0s periodos de apuragéo, os valores dos prémios, o cronograma anual e demais
disposicdes operacionais do Programa seréo definidos em regulamento especifico expedido pela Secretaria
Municipal de Finangas.

Paragrafo anico. O resultado dos sorteios sera publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Teixeira de
Freitas e no Diario Oficial do Municipio.

Art. 12.E vedada a participagéo de menores de 18 (dezoito) anos no Programa.

Art. 13. As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correrdo a conta das dotagdes orcamentarias proprias,
podendo ser suplementadas, se necessario.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
sua publicacéo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 10 de novembro de 2025.

MARCELO GUSMAQ  Assinada da forma digital par
MARCELO GUSMAD PONTES
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MARCELO GUSMAO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

Publicada em 11.11.2025
Romilda de S. Cabral Rodrigues
Mat. 006
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LEI N° 1.396, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Institui o Programa “Nota Fiscal Premiada”, como
acdo de cidadania fiscal no ambito do Municipio de
Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuigdes
legais que lhe séo conferidas por Lei, na forma do art. 70 da lei Organica Municipal, faz saber que a
Camara Municipal aprovou, € eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULOI
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 1° Fica instituido, no ambito do Municipio de Teixeira de Freitas, o Programa “Nota Fiscal Premiada’, com
0 objetivo de:

| - incentivar o cidad&o a solicitar a emisséo da Nota Fiscal de Servigos Eletronica (NFS-e);
Il — promover a cidadania fiscal;

Il - combater a sonegagéo de tributos; e

IV - ampliar a arrecadagéo do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN).

Art. 2° O Programa consiste na realizacéo de sorteios mensais de prémios em dinheiro, mediante depésito em
conta bancéria de titularidade do participante sorteado, conforme disposto em regulamento.

CAPITULOII
DA PARTICIPACAO NO PROGRAMA

Art. 3° Poderdo participar do Programa pessoas fisicas regularmente inscritas no Cadastro de Pessoas Fisicas
(CPF) da Receita Federal do Brasil, que solicitem a incluséo de seu CPF na NFS-e emitida por prestadores de
servicos estabelecidos no Municipio de Teixeira de Freitas, desde que previamente cadastradas no Portal da
Nota Fiscal de Servigos Eletrnica do Municipio.

§ 1° Servigos contratados com emisséo de NFS-e geraréo direito a premiagéce, nas seguintes proporcdes:

a) Nos casos de servicos com valor de R$ 100,00 (cem reais) a R$500,00 (quinhentos reais), o consumidor fara
jus a 1 (um) bilnete eletrénico a cada R$100,00 (cem reais);

b) Nos casos de servicos com valer acima de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$1.000,00 (mil reais),
o consumidor fara jus a 2 (dois) bilhetes eletrénicos a cada R$100,00 (cem reais);

c) Nos servicos com valor superior a R$ 1.000,00 (mil reais), serdo atribuidos 4 (quatro) bilhetes eletrdnicos a
cada R$100,00 (cem reais).

§ 2° A geracéo dos bilhetes seré automética, com base nas informagdes da NFS-e emitida.

§ 3° Cada CPF podera acumular até o limite de 100 (cem) bilhetes por periodo de apuragéo.
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CAPITULO
DA INSCRIGAO E DO SORTEIO

Art. 4° A inscricdo no Programa sera realizada per meio eletrénico, em sistema disponibilizado pelo Poder
Executivo Municipal, e implicara concordancia tacita com:

| - as regras do Programa; e
Il = o fratamento dos dados pessoais do participante, nos termos da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Protegéo de Dados Pessoais — LGPD).

§ 1° A partir da inscrigéo, todas as NFS-e emitidas com o CPF do tomador gerardo automaticamente os bilhetes
eletrdnicos previstos no art. 3° desta Lei.

§ 2° O participante podera cancelar sua inscrigéo a qualquer momente, mediante manifestacédo expressa no
mesmo ambiente eletrénico em que se cadastrou.

§ 3° O Poder Executivo disponibilizara sistema para consulta dos bilhetes, com informagdes minimas como
numero da NFS-e, data de emisséo e valor do servigo.

Art. 5° Os sorteios ocorrerdo mensalmente, com base nos nimeros da Loteria Federal imediatamente anterior a
data designada para o sorteio, conforme disposto em regulamento e observado o seguinte:

§ 1° Os sorteios ocorreréo até o quinto dia dtil do més subsequente ao de apuracgéo.
§ 2° Concorrerdo ao sorteio as NFS-e emitidas no més de referéncia imediatamente anterior.

Art. 6° Os prémios seréo pagos exclusivamente por meio de depésito em conta corrente ou conta poupanga de
titularidade do participante contemplado, em instituicéo integrante do Sistema Financeiro Nacional.

§ 1° O contemplado devera apresentar-se & Secretaria Municipal de Finangas, no prazo de até 10 (dez) dias
Uteis, contados da publicagéo do resultado do sorteio, para formalizar o requerimento de recebimento do prémio.

§ 2° Sera exigida atualizagéo cadastral do participante perante a Fazenda Publica Municipal no momento do
requerimento.

§ 3° A responsabilidade pelo acompanhamento dos resultados do sorteio é exclusiva do participante, néo
cabendo & Administragéio Publica qualquer notificagéo individualizada.

CAPITULO IV
DA GESTAO E DA FISCALIZACAO

Art. 7° A gestéo e execugéo do Programa compete & Secretaria Municipal de Financas.
Paragrafo nico. A Secretaria Municipal de Finangas devera publicar, no Diario Oficial do Municipio, o resumo

digital (hash) com a relagéo CPF/bilhetes e a associagéo entre o bilhete premiado e o seu respectivo ganhador.

Art. 8° Néo sera devido o pagamento do prémio nos seguintes casos:
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Reconhecido por Prefeitura de Teixeira de Freitas. Para verificar a autenticidade, leia o QR Code ou acesse:
https://teixeiradefreitas.igov.com.br/verify Gerado em: 11/11/2025 09:04:38

CERTIFICACAO DIGITAL: RUNFNTBCNOMYMDJFOUM3QT
Esta edigdo encontra-se no site oficial deste ente.



Terga-feira Diario Ofi C iﬂ] (lU

11 de Novembro de 2025 Teixeira de Freitas MUNICIPIO

PMTF-PR-80240/2025 - Lei 1.396.2025 - Nota Fiscal Premiada Péagina 23

PREFEITURA DE

TEIXEIRA | reerero

DE FREITAS

| - auséncia de indicagéo correta do CPF na NFS-g;
Il - emissé&o da NFS-e mediante fraude, dolo ou simulag&o;
Il - cancelamento da NFS-e posteriormente & sua emisséo.

Paragrafo Gnico. Ainda que tenha sido gerado bilhete eletrénico, sera indevido o pagamento do prémio se
constatada qualquer das situagdes previstas neste artigo.

Art. 9° O valor dos prémios de que trata esta Lei ja considera o desconto do imposto de renda incidente sobre o
prémio, devendo ser recebido pelo contemplado em sua integralidade.

CAPITULOV
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo podera promover campanhas de educacdo e cidadania fiscal, com vistas a
conscientizagéo da populagéo sobre:

| - o direito de exigir a emisséo da NFS-g;
Il - a obrigagéo dos prestadores de servigos em emitir documento fiscal valido.

Art. 11. As datas dos sorteics, os periodos de apuragéo, os valores dos prémios, o cronograma anual e demais
disposicdes operacionais do Programa serdo definidos em regulamento especifico expedido pela Secretaria
Municipal de Finangas.

Paragrafo anico. O resultado dos sorteios sera publicado ne site oficial da Prefeitura Municipal de Teixeira de
Freitas e no Diario Oficial do Municipio.

Art. 12.E vedada a participagéo de menores de 18 (dezoito) anos no Programa.

Art. 13. As despesas decorrentes da execugéo desta Lei correréo a conta das dotagdes orgamentarias proprias,
pedendo ser suplementadas, se necessario.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentaréa esta Lei no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
sua publicacéo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, em 10 de novembro de 2025.
MARCELOGUSMAQ  Assinado ds forma digital por

EELTARDOSY;
BELITARDO:902439355 pygee 2035 11,10 12170
a7 o

MARCELO GUSMAO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

Publicada em 11.11.2025
Romilda de S. Cabral Rodrigues
Mat. 006
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